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Mensagem de nº. 013 /2015.     
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa desmembrar as atribuições relativas ao esporte da Secretaria Municipal de Educação e ao mesmo passo que cria-se a Secretaria Municipal de Esporte, bem como adequa cargos nas Secretarias de Saúde e Educação, visando sempre a melhor eficiência nos serviços prestados à população no âmbito da Administração direta do Município.
Por fim, solicita-se maxima urgência no Projeto de lei de acordo com o artigo 132 do Regimento Interno.

. 

Atenciosamente,


CICERO MONTEIRO NETO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 013/2015
MODIFICA A LEI Nº /2012, A QUAL DISPÕE ACERCA DA ESTRUTUTA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
CICERO MONTEIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica desmembrada da Secretária Municipal da Educação, as atribuições referentes ao esporte, nos seguintes modos:

1§ Os assuntos relativos ao Esporte no âmbito Municipal deixaram de estar atrelados à Secretaria Municipal da Educação, e Passarão a integrar a Secretaria Municipal de Esporte;
I – Os Cargos de Coordenado de Esporte e Assessor de Esporte deixarão de fazer parte dos quadros da Secretaria Municipal da Educação e Chefia de Gabinete, passando os mesmos a integrar a pasta criada no presente ato.

II – A Secretária Municipal de Esporte será composta pela seguinte estrutura:

1. Secretário Municipal de Esporte;

2. Coordenador de Esportes da Zona Urbana;

3. Coordenador de Esportes da Zona Rural;

4. Subcoordenador de Esportes da Zona Urbana;

5. Subcoordenador de Esportes da Zona Rural;

6. Assessor de Esportes da Zona Urbana;

7. Assessor de Esportes da Rural;

Art. 2º No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, além dos cargos já existentes, ficam criados os seguintes cargos:

1. Chefe das Unidades de Saúde da Zona Urbana;

2.  Chefe das Unidades de Saúde da Rural;

3. Coordenador da Atenção Básica;

Art. 3º No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, além dos cargos já existentes, ficam criados os seguintes cargos:

1. Chefe das Unidades de Educação Infantil da Zona Urbana;

2. Chefe das Unidades de Educação Infantil da Zona;
Art. 4º Os vencimentos para os cargos de chefe importarão no percentual de 65%, dos vencimentos de Secretário;

Art. 5º Os vencimentos dos demais cargos importarão no mesmo valor dos cargos com nomenclatura similar;

Art. 6º Os Cargos criados pela presente Lei são de livre nomeação e exoneração;
Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 8º - Revogam-se disposições em contrário. 

CICERO MONTEIRO NETO
Prefeito Municipal

Mensagem
Excelentíssimos Senhores Vereadores do Município de Rodolfo Fernandes, aos quais cumprimento a todos e venho requerer de V.Exas. a apreciação em caráter de urgência do Projeto de Lei o qual segue a presente mensagem, pelos seguintes motivos.
A Administração da Atual gestão Municipal, verificou-se que os assuntos inerentes ao Esporte no âmbito Municipal carecem de melhor atenção visto que tal elemento cada vez se faz mais necessário para a formação, principalmente dos jovens e adolescentes do nosso Município.

A importância do esporte na formação dos jovens e adolescentes se faz primordial, visto que é através do esporte que se introduz meios para que os mesmos tracem caminhos diferentes e fujam das drogas e do álcool, elementos nocivos a toda sociedade e que estão cada vez mais presentes no dia-dia de nossas famílias.
Visto a fundamental importância da matéria posta em pauta, vem o Poder Executivo Municipal, requerer a apreciação do presente projeto de Lei visando sua implementação no tempo mais breve possível.

Isto posto, requer a apreciação do presente projeto em REGIME DE URGÊNCIA, dispensando sua tramitação nas comissões dessa Casa.

CICERO MONTEIRO NETO
Prefeito Municipal


